
o Dr? ~; ;;L ::;C X ASS~·.D ••r U3 , Pre f eit o Xun í c I pc I (h.' ... GUDCS ,Zs

t ad o de S~c Puu l o , no us o de su~s a t r i buiç ;ce 10: a1 8 ,

-c c on s I d e r-nndc que u Lc I . ~ ;.mi c ipa l n Q 1 . 48 G de 10 de no

vcab i-o de 1981 c u t o r- Lz ou a c n í s t.La e remissão L í a c a I de d é b ito :=> a t é

10 de nov e mb ro d e 1981, d e s c. e q u e fla gos a t é 16 do do z ceb r- o d o c orren 

te ~no j

do Ex e c u t í vo ç t r-nn a f or-aado na l ei a c í.c.a Ln d Lc a d a ç f c I o de a ..rpa r-a r to

das a s fo r wa3 de cont r i b u iç õe s co wunt c i p c ~ara c om os c ofr e s lliuni -

c í pa í s çn e s 'tes i nc l u i d a a nuta r-qu La (S.l~';. E) , po i s não s e r ia jus t a uma a e-.

d i du de t a l e xt cns jic que apenas c t Ing í aec iwp ost o s e taxas , o excl u i s 

se as t a r i f a s c p reços pub licos ,me~wo porq u e a~cnas s e ex c l u i a wul t ~

c c c r ro çu o aonc t a r Iu çp e rm m ccendo o p r-f n c í.p u

« c c ne I d c r-a n rto .. u e o : :unic i :~:do t e la pcder-c s par-a a ed i ç ã o

• f ' -de Dcc r-e t os rc f~ re n.tcs~. r xaçao d e t a r-Lr aa c pre ç o s p ub I i CDS. GO Se r -

vi ç o áut onocc d c ....g u a c Sego t o e çp e Io q u e t em i cua i s poô e r-ca para an i s 

ti ar c rrmi r dc b i tos f i sca i s , ~ue de ixa w int c~rai s os va lo res da d i .i

da ;~ri n c i :la 1 ,~r i n c ii:1a 1mente no c br I j o da Le i 1 . 486/ 81 (1 . 186/ 8 1) ;
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DEcnETO r\ Q 94 6 DZ :>0 d e XOV ·~ :·I:;qO Dr: 19 13 1

ttQuc extende os benef icios d<;. Lei . 46G/ aI

aos d é bi tos r ara c om o ~t.1::"

- c ons Idcr-.; nd a 3 flu e a o r e fe ri r -se a " t r I but. os" a p e n a s 

~cncr~ l l ~r r ~ n: o r . s t rinõ ir ,poi s ,o int ui t o do Proje t o de ~c i

D .~ C1E T .\ :

~RTC 10_ A a ni s t i a c r~m i s~ão fi s c a l ~a rG o s debito s v e n c idos e

nZo ~a&os a t é 10 de ~ov cmb ro ~e 1981 a p l i c a -se a os ~cb i

t o s v e nci do s c n t c r-Lorm ent o a 11 eon ze) d e no v embro d e ••

19B1 ,e - SEm ' IçO :.~TC " ClIO V: AGUA " ESG0TCSnao ;,ag os ao - -
SA.\E , umil vez q u e os b enef i c i o s da Lei n O 1 .486 do 10 de

~ovcUlbro do 1981 ex t ende •
rcf~ r ida a u t nrq u i a .- s o a

ARTR 2· - ::'i C3 o Di r e tor d o S.\ l:.E au t or i z a d o a de t.c r-c í nnr- o r c c c -

-

-

b I men t.c de de b Lt.os a n ter i ores e at é 10 d e ~ I CnlO _ d e -

198 1,s c i.a taU t a c corre ç iio mon ct~ ri a , y or ando ê s s e bene 

f i c i o ~t é o d ia 16( dczcs ei s) de ve- mbro de 1981 .

ARTe 32 - Est e Dec r e t o en t r ará ew vi gor na dat a de s ua pu l ica

ção , revo~ada s as di~pos i ç õ es em con t rar i o .,
PR ~rZITrp..A l :r~a C! n."'L D~ AGll OS 130 de ncv crab r-o d e 98 1 .

D ~·~ltscx : 's\to .'YCn
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